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• '.',DispõE!sôbre·aextinçãodafunção de ze-
-. .Tadora da Prefeitura Municipal ,

Eu, Armanào Coelho, Prefeito Municipal de Le-
me, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu

,promulgo a seguint,e-!!,.i: ' .
. Artigo lo, -fica extinta a fUIJç~ode zeladora da

Preteitüra Municipal,criada .pela lei. municipal' núme-
ro 188, de 1°. de deiembrode 1955., '

, Artigo 2°, ~Esta lei.entrárãern vigor a.partir de 10,
dejaneiro de,1957,re.vogadasas disppsições:em cOl1trárjo.

'. ,Prdeitur.aMilnicipalde Leme. ém 19,de dezem-
. bro de 1956..' .: .·.i ..',., . .

ARMANDO COELHO...,..Prdeito MUflicipal.
Registrada na Secretaria daPrefeitura MUhicipal, .

"em 19 de dezembro de, 1:.956,-: €ID~oCIIIim l$i!O!'11h'~
-,Santos - Secretário da Prefeitura, .'.G?~'. . - •.
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